
Câmara Municipal de Eldorado do Sul  
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Gabinete do Vereador Fábio Leal 
 
 

 

Ao  
Exmo. Rogério Munhoz 
M. D. Presidente da   
Câmara Municipal de Eldorado do Sul 
 
 

Indicação nº_________ 

 

Indico ao Executivo Municipal, após tramitação regimental que: 
 

O Gabinete do Prefeito e demais órgãos competentes elaborem projeto de lei 
regulamentando as condições mínimas de dimensionamento, conforto e habitabilidade 
para alojamentos temporários de operários de construção civil.  

 
Justificativa: 
 

O crescente número de empreendimentos em Eldorado do Sul e cidades 
vizinhas deverá importar mão de obra de outras cidades. Para evitar alojamentos 
improvisados sem condições mínimas de habitabilidade sugerimos através desta 
proposição a criação de legislação específica regulamentando as condições mínimas 
de alojamentos de operários. A elaboração desta legislação poderá contar com 
participação da sociedade através de audiências públicas ou debates nos Conselhos 
de políticas públicas atinentes ao assunto. 

Nosso Gabinete coloca-se a disposição para auxiliar nesta matéria.  

 

Apresentada para sessão do dia: 24 de setembro de 2013 
 
 
 Vereador Proponente  _____________________________ 
                            Arquiteto Fábio Leal  
   Líder da Bancada - PDT 

 
 

 Presidente    _____________________________ 
          Vereador Rogério Munhoz 


